
 

São Paulo, 28 de outubro de 2022. 

 

Comunicado 

Fundos ESG: esclarecimentos sobre o processo de registro. 

Prezados(as), 

Fazemos referência ao documento Regras e Procedimentos para Identificação de Fundos de 

Investimento Sustentáveis (“Regras e Procedimentos”), o qual tem o objetivo de estabelecer regras, 

critérios e procedimentos para os Fundos 555 de Ações e Renda Fixa, os quais possuem objetivo de 

investimento sustentável ou que integram questões ASG. 

Devido aos questionamentos recebidos sobre o processo de registro de fundos sustentáveis, 

destacamos abaixo os papéis e responsabilidades para utilização do formulário de metodologia ASG e 

alteração do regulamento. Essas orientações estão descritas em detalhes no Tutorial para Cadastro 

de Fundos Sustentáveis, que foi atualizado para deixar mais claras as atribuições de cada participante. 

É papel do gestor:  

• Preencher o formulário, gerar um pdf e disponibilizá-lo em um site público; 

• Compartilhar o link do formulário com o administrador; 

 

Já o administrador deve:  

• Incluir o link para o formulário de metodologia ASG no regulamento do fundo; 

• Enviar o regulamento. 

 

Adicionalmente, é importante esclarecer que:  

1. a atualização do regulamento pode ser realizada por ato do administrador, sem 

necessidade de assembleia (conforme Art. 47 da Instrução CVM 555); 

2. cada fundo deve ter seu próprio formulário de metodologia, não sendo possível utilizar 

o mesmo documento para mais de um fundo; 

https://www.anbima.com.br/data/files/E8/50/C4/BF/1519D710E79BD7D76B2BA2A8/Regras_procedimentos_Fundos%20IS_03.01.22.pdf
https://www.anbima.com.br/data/files/E8/50/C4/BF/1519D710E79BD7D76B2BA2A8/Regras_procedimentos_Fundos%20IS_03.01.22.pdf
https://www.cognitoforms.com/ANBIMA/Formul%C3%A1rioMetodologiaASG
https://www.anbima.com.br/data/files/FB/92/91/83/6E4A3810090098386B2BA2A8/Tutorial_para_cadastro_de_fundos_sustentaveis.pdf
https://www.anbima.com.br/data/files/FB/92/91/83/6E4A3810090098386B2BA2A8/Tutorial_para_cadastro_de_fundos_sustentaveis.pdf


 

3. o envio do formulário de metodologia ASG do fundo não substitui o envio da política 

ASG do gestor, uma vez que esta trata exclusivamente das práticas adotadas pela 

instituição. 

 

As Instituições Participantes devem atender as Regras e Procedimentos no âmbito das 

atividades exercidas, quais sejam, administração e/ou gestão de fundos de investimento.  

Certos de contarmos com vossa colaboração em nosso objetivo de realizar e aprimorar 

constantemente os objetivos firmados pelo Código de ART, agradecemos antecipadamente vossa 

disponibilidade e colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 

necessários. 

 

Atenciosamente, 

 

          Plataforma de Operações 

 

 


